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Informações Básicas 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2024 

 
INICIATIVA 

 
 VEREADOR ANGELO STELZER NETO 

 
DESTINO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO 
E SEGURANÇA PÚBLICA 

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
 

Indicação: Ao Sr. Daltro Antônio Ferrari Junior, secretário de Transporte, 
Trânsito e Segurança Pública. 
 
 

SOLICITANDO: 

Extensão da linha de ônibus n° 
11,80,90,92,100. 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Enviamos a mesma por solicitação dos munícipes. Foi solicitado que a rota do 

ônibus seja até as proximidades da Caixa Econômica Federal do centro de 

Colatina. 

Sala das Sessões 
Em, 23 de setembro de 2024. 

 
 
 

ANGELO STELZER NETO 
Vereador – Autor 
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